
 
Gabinete do Senador Jaques Wagner 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 133, DE 2020 
 

Institui transferências obrigatórias da União 
para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, por prazo ou fato determinado, e 
declara atendida a regra de cessação contida 
no § 2º no art. 91 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

 
EMENDA SUPRESSIVA 

 
Suprima-se o art. 7º do Projeto de Lei Complementar nº 133, de 2020. 

 

“Art. __ Durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, fica instituída a Bolsa Estudantil 

Emergencial, a ser financiada pela União e regulamentada pelos Ministérios 

da Educação e da Economia, destinada a estudantes matriculados em 

instituições privadas e comunitárias de educação básica e superior, quando o 

estudante ou seu mantenedor financeiro comprovar redução significativa da 

renda familiar em virtude de rescisão de contrato de trabalho, suspensão do 

contrato de trabalho ou redução salarial.   

 

§ 1º A Bolsa Estudantil Emergencial terá valor variável, correspondente ao 

valor da mensalidade devida pelos estudantes às instituições privadas e 

comunitárias de educação básica e superior, e poderá ser paga, na forma do 

regulamento, diretamente à mantenedora da respectiva instituição de ensino.  

 

§ 2º Durante o período referido no caput, como contrapartida das instituições 

privadas e comunitárias de educação básica e superior, fica vedada a demissão 

ou redução salarial dos profissionais da educação e demais funcionários das 

respectivas instituições, independentemente do vínculo empregatício.  
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Pelo acordo homologado pelo STF, a União deve entregar aos entes R$ 3,6 bilhões 

oriundos de recursos de royalties. Tais valores seriam pagos em três anos, após eventual 

promulgação da PEC 188, que prevê descentralização dos royalties que ficam com a 

União e extinção do Fundo Social. 

Portanto, revogar o Fundo Social por PLP em plena pandemia não tem qualquer 

lastro no acordo homologado pelo STF. Ademais, cabe ao Congresso Nacional discutir a 

PEC 188. 

O Fundo Social destina 50% dos seus recursos para a educação. Se o Fundo Social 

for extinto, centenas de bilhões de reais serão retiradas da educação pública. Atualmente, 
o Fundo garante, por ano, cerca de R$ 10 bilhões para a educação pública. Extinguir o 

Fundo Social não implicará aumento imediato de repasse aos entes para reposição das 
perdas da Lei Kandir e fará com que a educação perca recursos orçamentários, 
prejudicando área estratégica para o desenvolvimento do país. 
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Por essas razões, solicito o apoio dos eminentes pares para a aprovação da presente 

proposta. 
 

Sala da Sessão, 05 de agosto de 2020. 
  
 

SENADOR JAQUES WAGNER 

 

PT – BA 
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